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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

1. É solicitado no edital, no item citado abaixo: 

 

“7.5 Documento relativo à qualificação operacional: 

a) Prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

por meio da apresentação de atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da 

empresa proponente e indicar, no mínimo, a gestão de 10.392 (dez 

mil trezentos e noventa e dois) créditos em período máximo de 12 

(doze) meses.” 

 

"Nos termos da Súmula 24 do TCESP, a exigência prevista no item 7.5, a1, do 

Edital (qualificação operacional), equivale no mínimo a 50% (cinquenta por 

cento) do número total de créditos estimamos para doze meses 

(20.784) constantes no item 4.13.3, do Anexo I, do referido certame, tendo em 

vista o objeto licitado para o contrato de 12 (doze) meses". 

 

 

 

 

 

Cerquilho, 15 de agosto de 2017. 

 


